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Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde 
Superintendência de Vigilância em Saúde 
Coordenação de Vigilância Epidemiológica. 

 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA CASOS SUSPEITOS DE LEPTOSPIROSE  

ATUALIZADO EM JANEIRO DE 2019 

DEFINIÇÃO DE CASO: indivíduo com febre, cefaleia e mialgia, que apresente pelo menos um dos critérios abaixo: 

Critério 1 
Presença de antecedentes epidemiológicos sugestivos 
nos últimos 30 dias anteriores à data de início de 
sintomas, tais como: 

 Exposição a enchentes, alagamentos, lama, 
fossas, esgoto, lixo e entulhos ou coleções 
hídrica; 

 Atividades que envolvam risco ocupacional: 
coleta de lixo e de material para reciclagem, 
limpeza de córrego, trabalho em água ou 
esgoto, manejo de animais, agricultura em 
áreas alagadas; 

 Residência ou local de trabalho em área de 
risco para leptospirose; 

 Vínculo epidemiológico com caso confirmado 
laboratorialmente. 

 

Critério 2 
Presença de pelo menos um dos seguintes sinais e 
sintomas: 

 Icterícia; 
 Aumento de bilirrubinas; 
 Sufusão conjuntival; 
 Fenômenos hemorrágicos; 
 Sinais de insuficiência renal 

 

O período de incubação varia de 2 a 30 dias, mas a média é de 10 dias. 

 

Diagnóstico laboratorial 

Sorologia (ELISA-IgM) e Microaglutinação (MAT), cadastrar amostra no Gerenciador de Ambiente Laboratorial 

(GAL) e enviar ao Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN). 

A amostra oportuna é a coletada após o 7º dia de início de sintomas. Coletas realizadas em período anterior a 

esse determinam a realização de uma segunda amostra para confirmação diagnóstica.  

 

Medidas de prevenção e controle: 

 Orientar o uso de equipamentos de proteção individual (EPI- luva, máscara, botas) sempre que houver 

exposição frequente à situação de risco. 

 Orientar contato com o “1746” para informar a presença de roedores no domicílio e no entorno, 

compartilhando com a equipe da unidade de saúde de referência. 

 Não há indicação de uso de medicamento profilático (quimioprofilaxia). 

 

Segundo a Portaria de Consolidação nº 4 de 28 de setembro de 2017 
Notificação compulsória imediata (até 24 horas). 


